
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 336/2023 

FERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAETt-BA £ ALEXANDRE FRANSCISCO 
RIBEIRO NETO PARA OS FINS QUE 
ESPEFIFICA. 

o MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nQ 
• 13.922.620/0001-20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-000, 

neste ato representado através do Sr. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob o n9  
059.582.865-52, Ordenador de Despesa norneado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro 
de 2022,doravante simplesmente CONTRATANTE e o Artista ALEXANDRE FRANSCISCO RIBEIRO NETO, 
pessoa fisica, brasileiro, portador da C. I. n2  14070008 02 e CPF 056.366.175-50, residente na Rua Bela 
Vista, 06, Centro, Itaetê-BA, CEP: 46.790-000, denominada CONTRATADA, firmam o presente 
instrurnento, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo n9 116/2023, que tern 
corno objeto de CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES ESTILOS MUSICAlS E 
GRUPOS DE MANIFEsTAçOEs CULTURAIS, A FIM DE ATENDER DE MANEIRA REMOTA E/OU 
PRESENCIAL, SE POSSIVEL, AOS EVENTOS TRADICIONAIS/CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURISTICOS 
PROMOVIDOS OU APOJADOS PELA PREFEITURA DE ITAETE, doravante referido pot Processo de 

Credenciamento de nQ 010/2023, nos termos da Lei 0 8.666/93, a qual as partes se sujeitarn, inclusive 
os casos omissos, e ainda mediante as clausulas e condiçöes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO 

0 presente Contrato obedece aos termos do Edital de credenciamento nQ 010/2023 publicado no 
Diánio Oficial do Municipio de Itaetê, ng 367 de 04 de maio de 2023, e da Justiticativa de Inexigibilidade 
de Licitação, baseada no coput do inciso III do art.25, c/corn art.26 e corn as demais disposiçOes da Lei 

n 8.666,de 21/06/1993. 

CLAIJSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. A CONTRATADA se obriga por este instrurnento a realizar apresentacäo artistica no evento de 
INAUGuRAcAO DA PRAA ADEMAR MATOS SOUZA, nesta Cidade de Itaetê, Estado da Bahia. 

2.2 A apresentacao artistica ocorrerá na data, local, horário, duração conforrne descrito abaixo: 

- - - 

DATA DA APRESENTAçAO: 09 de dezembro de 2023 

LOCAL 
- 

PRAcA ADEMAR MATOS 

2.3 Sornente serã perrnitida a apresentacào de outro artista no rnesrno palco e mesmo dia, corn a 
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expressa autorização da CONTRATANTE. 
2.4 Não seräo permitidas, em nenhuma hipotese, a apresentaço de terceiros no palco durante a 
apresentaçäo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECIJcAO 

3.1 A apresentaçäo deverá ser na data, local, horário, duração mencionados na programaçäo, 
podendo se dar de maneira remota e/ou presencial, se possivel. 
0 grupo, Artista e/ou Banda deverá estar presente corn no minimo 45 (quarenta e cinco) minutos 
antes do horario previsto para o iniclo da sua apresentação; 
3.2 0 (a) contratado (a) deverá responsabilizar-se por todos Os compromissos e despesas decorrente 
da execuçäo dos servicos, bern como pelo transporte dos cornponentes, se foro caso. 
3.3 0 grupo, Artista e/ou Banda deverá atuakzar, caso necessário, corn 72 (setenta e duas) horas de 
antecedência o Rider e Holder para que sejarn feitos os ajustes técnicos. 
3.4 0 Artista e/ou Banda deverá obrigotoriomente participar de reuniäo de produção, em data e 
local a ser informado corn 96 (noventa e seis) horas de antecedência da data prevista da reunião. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

4.10 valor da prestaçäo de serviço, objeto deste contrato é de acordo do valor descrito na tabela do 
anexo Ill. 

WA VALOR 

09/12 R$ 1.300,00 

VALOR TOTAL I R$ 1.300,00 

4.20 pagarnento será efetuado em favor da Contratada ate 45 (quarenta e cinco) dias após o 
recebirnento definitivo da Nota Fiscal e do RelatOrio de Avaliação feito pela Comissão. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAcAo ORcAMENTARIA 

5.1 0 recurso orçarnentário para atender a despesa seré assegurado através de: 

tINIDADE: 0901 - SEC MUNICIPAl. DE MEJO AMBIENTE, T(JRISMO E CLJLIIJRA. 
PRO.JETO ATIVIDADE: 2.076 - PROMOcAO DE FF.STAS REIJGIOSAS, 
CULTURAIS, C! VICAS E TRADICIONAJS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.36.00.00 
FONTE: 15000000 
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CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.10 presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos da IegisIaçäo vigente. 

CLAIJSULA SETIMA - DAS oBRIGAcOEs DA PREFEITURA MUNICIPAL 

7.1 A PREFEITURA MUNICIPAL responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarern 

a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa, bern 

como: 

I - Cumprir e fazer cumprir as disposiçöes regularnentares dos fornecirnentos dos serviços e cláusulas 

contratuais, aplicando as penalidades previstas quando for ocaso; 

II - Efetuar o pagamento dos serviços recebidos na forma e condiçöes ajustadas; 

III III - Orientar, monitorar e fiscalizar o Artista ou Grupo/Banda CONTRATADO; 
IV - Entregar a credencial de apresentaçâo do CONTRATADO quando estiver desenvolvendo suas 

atividades vinculadas ao projeto ou atividade objeto dessa contrataçäo; 

V - Notificar a contratada por escrito da ocorréncia de eventuals irregularidades no curso das 
execuçOes dos serviços, fixando o prazo para suas correçöes; 

VI - Comunicar ao credenciado a data, o local e horário da apresentaçäo artistica; 

VII - A sonorizaØo, iluminação e palco ficarão a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL; 

CLAUSULA OITAVA - DAS oBRIGAcOEs DA CONTRATADA: 

8.1 A CONTRATADA fica obrigada a: 

I - Executar os serviços de acordo corn as especificaçaes exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e 

todas as obrigaçOes assumidas, sujeitando-se a fiscalizaçao da equipe da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAETE para a observãncia das deterrninaçOes da contrataçäo; 

II - Promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materials e utensilios 

necessãrios a execucâo deste Contrato, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento, compensação ou 

Onus extra por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE; 
III . Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE qualquer anormalidade que interfira no born 

andamento para o fornecirnento dos serviços; 

IV - Zelar pela boa e cornpleta prestação dos serviços; 

V - Encarregar-se exclusivarnente pelo pagamento de todos os impostos e taxas, devendo 

apresentar sempre que soticitado, a cornprovação dos recolhirnentos respectivos; 
VI - Honrar os encargos trabaihistas, previdenciários, sociais e outras obrigacöes previstas em Lel, 

ficando registrado que o pessoal empregado peto CONTRATADO no terá nenhum vinculo juridico corn 

o Municipio de Itaete; 

VII - Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do CONTRATO; 
VIII - Acatar apenas as solicitaçöes dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela 

PREFEITURA MUNICIPAL; 
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IX - Responsabilizar-se pela ernissão de nota fiscal de apresentaçao artistica e envio de toda 

documentacâo solicitada; 

X - Responsabilizar-se pela docurnentaçâo necessária, relativa a liberação da execução da 

apresentação artistica, ernitida pelos órgãos de fiscalizaçào e controle, exceto ECAD; 

XI - Apresentar-se no dia para a qual foi selecionado, cumprindo todos os critérios, corn todos os 

equipamentos em funcionarnento; 

XII - A CONTRATADA é responsável, Onica e exclusivarnente, pela execuçio do objeto deste 

Contrato, não podendo em nenhurna hipOtese, alegar desconhecirnento de quaisquer das normas e 

recornendaçôes do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execuçäo. 
XIII - Divulgar, de acordo corn os critérios adotados, a participação da Prefeitura Municipal de Itaeté, 

em toda e qualquer acão, promocional ou nào, relacionada corn a execuçäo do objeto, bern assim, 

apor a marca nos palcos, camisas, placas, painéis e outdoors de identificaçäo da apresentaço artistica 

custeada, no todo ou em parte, corn os recursos do PREFEITURA MUNICIPAL 
XIV - 0 transporte dos instrurnentos musicais a serern usados pelas bandas ficara por conta da 

CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre o mesmo; 
XV - Não transferir os direitos e obrigaçöes decorrentes deste contrato, nem oferecer as direitos 

dele decorrentes como garantiam de qualquer espécie, sern o prévio e expresso consentimento da 
CONTRATANTE. 

CLAUSIJLA NONA - DAS ALTERAcOEs. 

9.1 Toda e qualquer aIteraço contratual deverá ser feita mediante a celebraçâo de Termo Aditivo, 

corn arnparo no art .65, da Lei 8.666/93, vedada a rnodiflcaçâo do objeto. 
9.2 A alteraçâo de valor contratual decorrente de reajuste de preço, compensação ou penalizaçâo 

financeira prevista no Contrato, bern como a empenho de dotacöes orcamentirias suplernentares ate 
o lirnite do respectivo valor, dispensa a celebraçao de aditamento. 

• CLAUSULADtCIMA-DASPENALIDADES  

10.1 Sern prejuizo da caracterização dos ilIcitos administrativos previstos nos art's. 92 e 96 da Lei 

Federal 8.666/93, corn as cominaçOes inerentes, a inexecuço contratual, inclusive por atraso 

injustificado na execuçäo do Termo de Adesão, sujeitará o contratado a rnulta demora, que será 

graduada de acordo corn a gravidade da infraçâo, em caso de descumprirnento total da obrigação. 
• Adverténcia escrita; 

• Multa, nos seguintes percentuais: 

- mufta moratória de 0,33% (trinta e trés centésirnos por cento) por hora de atraso na execução 

do objeto contratual, ate a lirnite de 9,9%, correspondente a ate 30 (trinta) rninutos de atraso, 

calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, exclulda, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

II - multa de 3% (tres por cento) sobre o valor de contrataçâo, na hipótese de o infrator retardar 0 

procedimento de contrataço ou descumprir preceito normativo ou as obrigaçöes assumidas, tais 

como: 

• Turnultuar as procedimentos relativos ac credenciamento; 
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• Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contrataçäo na hipOtese de o infrator 

entregar o objeto contratual em desacordo corn as especificaçoes, condiçoes e qualidade contratadas 
e/ou corn vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem imprOprio para o fim a que se destina; 
• Multa indenizatOria, a titulo de perdas e danos, na hipOtese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato e sua conduta irnplica em gastos a Administraço PUblica superiores aos contratados; 
• Ficarã suspenso temporariarnente de participação de eventos da Prefeitura Municipal e 

impedido de contratar corn a Administraçao POblica Municipal, Direta ou Indireta, pelo prazo de 1 (um) 

ano, independenternente das dernais sançôes civis, administrativas e criminais pertinentes. 

10.2 As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 

separadamente, de forma fundamentada, e não eximem o contratado da plena execuçào do objeto 
contratual; 

10.3 Atraso injustificado superior a 01 (uma) hora caracterizará inexecuçâo total do contrato e 

ocasionará sua rescisâo, salvo razöes de interesse püblico, devidarnente, explicitadas no ato da 
autoridade competente pela contratação; 

10.4 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagarnentos 
eventualrnente devidos pela administraçäo ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. A 
Adrninistraçao se reserva 0 direita de descontar diretamente do pagamento devido do CONTRATADO, 
o valor de qualquer multa por ventura imposta. 

CLAUSULA DECIMA PRIMERA - DA RESCISAO 

11.1 A inexecuçâo, total ou parcial do Termo de Adesão ensejarã a sua rescisão, corn as consequências 

contratuais prevista na Lei Federal 8.666/93. 

§ 12. A resciso poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 
enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art.78 da Lei Federal 8.666/93. 

§ 2. A resciso do Contrato implica no descredenciarnento do CONTRATADO, a que paderã ocorrer 
ainda, quando: 

Comprovado fato ou circunstância que comprorneta a capacidade técnica ou administrativa do 

CONTRATADO, ou que reduza a capacidade de fornecirnento dos serviços a ponto de não atender as 
exigências estabelecidas; 

Parecer técnico desfavorável da qualidade dos serviços. 

§ 32. Quando a rescisão ocorrer cam base nos incisos I a XII, XVII do art.78 da Lei federal 8.666/93, sem 

que haja culpa da contratada, serã esta ressarcida dos prejuizos regularmente cornprovados que 

houver sofrido na forma do §22 do art.79 da Lei Federal 8.666/93. 

§ 42. 0 CONTRATADO poderá resilir administrativarnente a Contrato, na forma da Lei, desde que 

cornunique expressamente esta intençäo corn antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, hipOtese e em 
que será procedido ao seu descredenciamento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FlSCALlzAcAO 
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12.1 A fiscalizaçâo da execução dos serviços relacionados a este instrumento contratual ficará a cargo 

da COMISSAO DE CREDENCIAMENTO OU POR FISCAL DESIGNADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAETE. 

CIAUSIJLA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAcAO E DO REGISTRO 

13.1 A eficácia do Contrato fica condicionada a publicaçäo resumida do instrumento pela 

AdministraçAo, na imprensa oficial, ate a quinto dia Util do més seguinte ao da assinatura, apôs o que 

devera ser providenciado a registro do instrumento na própria Administraçäo. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - vINcuLAçAo AO REGULAMENTO 

14.1 Vinculam-se a este Contrato, como se nele estives sem transcritas, as cláusulas e condicöes 

estabelecidas no processo referido no preâmbulo deste instrumento, no Edital de Credenciamento 

n2.010/2023, seu Regulamento e setij anexos. 

14.2 A PREFEITURA MuNICIPADq ITAETE se isenta de quatquer responsabilidade relativamente ao 

pagamento dos caches dos artistfis, rh hipótese de ser o artista repçesentado par empresa ou 

entidade. / / 
// 

14.3 As partes etegem a FqIo dacidade de Itaetê - BA, que,4evaiecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, pa di/imir quaisquer dUvidas or1indas do presente Contrato. 

E, par estarem assim justos cocratados (as), firmam o,4esente  Contrato em 03 (três) vias de igual 
teoreforma.  

// 
Itaetê - B .06 de deii OA 

PREFEITUR%?UN 
CN Pi 
5r2V 

1:t,r•\(,  
ALEX$IDRE FRANScØCO RIBEIRO NETO 

EPF: 056.366.175-50 
CONTRATADA 
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tMINISTERIO DA FAZENDA 
aoi 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: ALEXANDRE FRANCISCO RIBEIRO NETO 
CPF: 056.366.175-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierern a ser apuradas. é certificado que 
náo constarn pendéncias em seu nome. relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniäo (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda National (PGFN). 

Esta certidâo as refere a situaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuiçOes sociais previstas nas alineas 'a a 'd do parâgrafo Unico do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 de julbo de 1991. 

A aceitaçâo desta certidão esta condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidâo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida as 07:30:28 do dia 06/12/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 03/06/2024. 
Codigo de controle da certidáo; 5A80.4C6F.E2C4.8841 
Qualquer rasura ou emenda invalidara sate documento. 

r 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Fmissão: 06/12/2023 07:34 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributirios 

(Emitida para Os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Codigo 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidâo N°: 20236477533 

NOW 

.%I.F.XANI)RE Fit NCISfl) RIRFJRO NF.T() 

INscRIçAo ESTADUAL CPI 

056.366.175-50 

Ftca certificado que nâo constam, ate a presente data. pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada. rolativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certdão engloba todos os seus estabelecimentos quanta a inexisténcia de débitos, inclusive as inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado 0 direita da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierern a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 06/12/2023, conforme Portaria no giaigg, sendo válida par 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissäo. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARM 
011 VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

VI'da corn a apresentaçáo conjunta do cafláo original de inscnção no CPF ou no GNPJ da 
Secretana da Recaita Federal do Ministérlo da Fazenda. 

de I RclCcnüboNegaciva.rpi 



I w_1r PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissao: 06/12/2023 

Validade: 05/03/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

NO 0000099112023 

Cerlificamos para os dtMdos tins de dlreto e a querr' interessar possa que. apos cor.sulta aos 
regslios da DIVIDA ATIVA do Munlc(pio, constatarnos que a contribuinte portador do CPF abaixo 
nao encontra-se nets inserido, não havendo portanto, nesta data. nenhum dObito cm seu none. 
1-icando aqul ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de Inscrever e cobrar dividas que 
venham a ser apuradas. 

0 referido é verdade e dou fe. 

ALEXANDRE FRANCISCO RIBEIRO NETO 

CPF: 05636611550 

NAO NAO INFORMADO,SIN 
Complemento: 
Bairro: CENTRO 

- ITAETE-BA 

I,IIIIIIIIIjIIIIIIII lulilli11111119 
0052023(XX)00997(X0X153 1323 

Emissor: VIA WEB 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DESITOS TRAEALIHISTAS 

Nonte: ALEXANDRE FRANCISCO R[Bl:IRO NE'!'O 
CPF: 056.366.175-50 

Certld.%o no: 69580932/2023 
Expedico: 06/12/2023, as 0 7 : 3 3 : 4 4 
Validade: 03/06/2024 - 180 (cento e oltenta) dias, contadw; da data 
de sua expediçâo. 

CerLifica-se que ALEXM4DRE FRANCISCO RIBEIRO NErO, inzcrito(a) no CPF 
• sob o no 056.366.175-50, NAO CONSTA corno inadimpiente no Banco 

Nacional de Devedores Trabaihistas. 

Certido ejriiLida corn base r.os arts. 642-A e 883-A da Consolidaçao 
cIas i,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 C 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desLa Certidào so de responsahilidade dos 
Triburtais do Trabaiho. 
No caso de pessoa juriclica, a Certidäo atesta a empresa en' relação 
a todos os zeus eslabelecimentos, agendas OtJ filiais. 
A aceitação desta certidAo condiciona-se a verificaçao de sua 
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (litLp://www.tst.jus.br) 
CerticI.o emitida gratuitamenLe. 

INFORMAçAO IMPORTAN'rE 
• Do Banco Nacjonal de lievedores Trabaihistas constant os dados 

necessárjos eI identificaçao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplenLes perante a JusLiça do Trahaiho quartLo as ohriqacOes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado cii em 
acordos judiclais trabaihisLas, inclusive no conce.nienLe aos 
recoihitnentos previ denciârios, a honorári Os, a custas, a 
emolumentos ou a recolhictentos cleterminados em lel; ou decorrent.es  
de execuQdo de acordos fi rmados peranLe o MinisLéric póbli co do 
trabalho, Comissâo de conciliaçao Prévia ou demais titulos que, por 
disposiço legal, contiver iorça executiva. 



— " CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

44. 

Certidâo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Fon.sultado: ALEXANDRE FRANCISCO RIRFIRO NETO 

(PF/CNPJ: 056.366.175-50 

Certilica-se que, cm consulta aos sistcrnas ePAD c CGU-PJ c aes cadastros CEIS. C'NF.P c C'IENM 
mantidos pcl;i Corregcdoria-(icral da (Jn15o, NAO CONSTAM regisu-os de 
peiialidadcs vigentes relativas ao CNPJ!CPF consultado. 

besiaca-se que. noc lerni vs do Iegiclaçio Iigeute, us reJèridos cadasiros con.colidan, inJormacäes prestadas pc/tic cities 
pthb/kos. de todos os Podcres e e.frras de governo. 

Os Si,wn,a.c zl'j QGL'-P./ cansolidam as Judas .vobre a andamento dos processus admini.ciratit'os de respon.cuhiliza can 
de entes privados no Poder Executis'o Federal. 

o Cadasin; Vpcjppg/ 1/.Luresas Inidôjgçg.: Susnensa.c (('F/SI aprescuta a re/uçáo de empresas epessvasfhica.c que
'of reram sançôec epic imp/karans a restriçáo Jr parikipar Jr licitaçOec vu de ce/ebrar contraio.c runt a idministraçáo 
!'áblica 

o Cudastro :Vadpp,qj detn,presu-t Pvjjjjit,c rc\EI'j aprexenta a relação de empresas que sofrerarn qua/quer daspuniçáes 
previstac no tel n /2.84612013 (IA .4nileorrapçdo). 

0 (jqjjjjjc F,,th/udcc Pthcni flnc / ucrcLrin,s/ ,?Jp('Jidqs ((FF'l Ifl apresenta are/açâo Jr ensit/adesprivadas sent 
fins lucrativos que estio impedidas de ce/ebrar swi'os toni-joins, con/rufus de repa sic on terrno.v de par'eria (0177 Ii 

ldnsinistraçdo Püblka Federal, envfuncio de irregularidades nun resoli-idas eat con vinios. can tratos Jr repasse on ternios 
de parceria firmados anieriorm en/c. 

Ccrtidão emitida as 07.34:11 do dia 06/12/2023 , corn validade ate o Wa 05/01/2024. 

link pan consulta (Ia verificação da ccrtidão imps: ccrtidt,csctiuov hr: 

COdigo de controic (Ia ccrtidäo: cx5B3SIcva65WiTMTMYI 

Qualquer FV.VWV vu eniesida inva/itlard e.sw elociunento. 
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Contrato 

NO 336/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ n° 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 010/2023 
CONTRATO NO 336/2023 

o Secretãrio de Firzanças, no uso de suas atribuicöes, torna pOblica a Contratação: Licitaçâo: 
Processo Administrativo no 116/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 010/2023. 

• Objeto: CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES  ESTILOS 
MUSICAlS E GRUPOS DE MANIFESTAçÔEs CULTURAIS, A FIM DE ATENDER DE 
MANEXRA REMOTA E/OU PRESENCIAL, SE POSS±VEL, AOS EVENTOS 
TRADICIONAIS/ CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURISTICOS PROMOVIDOS OU 
APOIADOS PELA PREFEITURA DE ITAETE. Vigência: 60 dias. Recurso Orçamentário: 
Projeto Atividade: 2.076; Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00; Fonte de recurso: 15000000; 
Contrato NO  335/2023. Contratado: ALEXANDRE FRANSCISCO RIBEIRO NETO, CPF sob 0 
no 056.366.175-50, Data: 06/12/2023. Valor global: R$ 1.300,00 (urn rnll e trezentos 
reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretérlo de Finanças 

No 337/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNP) n° 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 010/2023 
CONTRATO NO 337/2023 

o Secretário de Finanças, no uso de suas atribuiçöes, torna püblica a Contratação: Licitação: 
Processo Administrativo no 116/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 010/2023. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES ESTILOS 
MUSICAlS E GRUPOS DE MANIFEsTAçÔEs CULTURAIS, A FIM DE ATENDER DE 
MANEIRA REMOTA E/OU PRESENCIAL, SE POSSIVEL, AOS EVENTOS 
TRADICIONAIS/ CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURISTICOS PROMO VIDOS 01.1 
APOIADOS PELA PREFEITURA DE ITAETE. Vigéncia: 60 dias. Recurso Orçamentário: 
Projeto Atividade: 2.076; Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00; Fonte de recurso: 15000000; 
Contrato NO 337/2023. Contratado: CLODOALDO CLARISMUNDO DOS SANTOS, inscrita no 
CPF sob o n° 050.783.405-48, Data: 06/12/2023. Valor global: R$ 5.000,00 (cinco mu 
reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretário de Finanças 
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Prefoitura de ttaete 

Rua Algarobas . Ceniro 
Tel: 753320.2127 

CNPJ: 13.922.620:0001-20 


